
 

RESPOSTA AO RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 

 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO nº: 59580.000898/2023-80 

REFERÊNCIA: Fornecimento de máquinas, equipamentos e materiais de uso em 

atividades de irrigação, aquicultura, pesca, panificação, processamento de frutas, fábrica de 

extrato de tomate e tomate seco, apicultura, meliponicultura, fabricação de farinha e 

comércio de produtos da agricultura familiar, com vistas a apoiar a estruturação de arranjos 

produtivos, em diversos municípios da área de atuação da 8ª Superintendência Regional da 

Codevasf, no estado do Maranhão, distribuídos em 87 (oitenta e sete) itens. 

RECORRENTE: FACILITA SERV VEND E ASSIST TEC AGROIND LTDA, 

CNPJ: 10.304.614/0001-10. 

RECORRIDA: VIA 40 SOLUCOES LTDA, CNPJ: 17.902.979/0001-96. 

1. DAS PRELIMINARES 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa: FACILITA 

SERV VEND E ASSIST TEC AGROIND LTDA, CNPJ: 10.304.614/0001-

10, em face da habilitação da empresa VIA 40 SOLUCOES LTDA, CNPJ: 

17.902.979/0001-96, referente ao item 34 (Kit de irrigação localizada por 

gotejamento) do Pregão eletrônico nº 09/2023. A manifestação de intenção 

de recurso e o recurso foram apresentados tempestivamente, estando, assim, 

presente o pressuposto para seu julgamento. 

 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

A Recorrente, observando o disposto no § 1º do art. 44 do Decreto nº 

10.024/2019, assim como o item 5 do Edital nº 09/2023, interpôs 

tempestivamente as razões recursais, as quais podem ser visualizadas no 

Portal de Compras do Governo Federal e no endereço eletrônico: 

https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-

sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-

2023-e-seus-anexos/  

 

 

https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-2023-e-seus-anexos/
https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-2023-e-seus-anexos/
https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-2023-e-seus-anexos/


3. DAS CONTRARRAZÕES 

A Recorrida, observando o disposto no § 2º do art. 44 do Decreto nº 

10.024/2019, assim como o item 5 do Edital nº 09/2023, apresentou 

tempestivamente suas contrarrazões ao recurso interposto pela Recorrente, 

que podem ser visualizadas no Portal de Compras do Governo Federal e no 

endereço eletrônico:  https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-

superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-

publicados-em-2023/edital-no-09-2023-e-seus-anexos/    

 

4. DA ANÁLISE E ALEGAÇÕES 

Apresentadas tempestivamente as razões recursais e as contrarrazões 

analisaremos os pontos discorridos pela Recorrente e pela Recorrida:  

 

4.1. A recorrente alega que a empresa recorrida (Via 40 Soluções LTDA) 

não possui em seu contrato social um objeto compatível com o (item 34 - Kit 

de irrigação localizada por gotejamento) da licitação. 

Na peça recursal apresentada, a Recorrente solícita a inabilitação da 

empresa VIA 40 SOLUCOES LTDA, CNPJ: 17.902.979/0001-96, por não 

conter em seu contrato social objeto pertinente à licitação.  

O contrato Social apresentado pela empresa VIA 40 SOLUCOES LTDA, 

CNPJ: 17.902.979/0001-96, descreve os serviços prestados pela empresa, 

destacamos alguns: 01.61-0-03 – Serviços de preparação de terreno, cultivo 

e colheita e 43.21-500 – Obras de irrigação e (46.61-3-00 – Comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 

partes e peças). 

A presente licitação tem como objetivo a contratação de fornecimento de 

máquinas, equipamentos e materiais de uso em atividades de irrigação,  

aquicultura, pesca, panificação, processamento de frutas, fábrica de extrato 

de tomate e tomate seco, apicultura, meliponicultura, fabricação de farinha e 

comércio de produtos da agricultura familiar.  

A licitante foi vencedora do Item 34 (Kit de irrigação localizada por 

gotejamento, capacidade para irrigar uma área de 500m²), objeto esse similar 

a alguns dos serviços descritos no objeto social da empresa (01.61-0-03 – 

Serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita, 43.21-500 – Obras de 

irrigação e 46.61-3-00 – Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso agropecuário; partes e peças).   

https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-2023-e-seus-anexos/
https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-2023-e-seus-anexos/
https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-2023-e-seus-anexos/


Nesse sentindo, é possível verificar que a licitante tem registrado no seu 

contrato social objeto semelhante ao objeto do (item 34 - Kit de irrigação 

localizada por gotejamento) licitado.  

O subitem 3.1 do edital nº 09/2023, prevê que:  

Poderão participar desta licitação empresas do ramo, 

pertinentes ao objeto desta licitação, individuais, que 

satisfaçam a todas as exigências constantes  deste Edital e seus 

Anexos, e que estejam previamente credenciados no SICAF 

(nível básico do registro cadastral) e credenciadas no site 

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema eletrônico 

(sistema do Pregão Eletrônico), devendo ainda se manifestar, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. (§ 4º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019).  

 

O Acórdão 642/2014 - PLENÁRIO - O relator destacou que a Lei das 

Licitações exige o contrato social, devidamente registrado, entre os 

documentos necessários para evidenciar a habilitação jurídica dos licitantes, 

visando: 

“Justamente à comprovação de que a licitante tem a atividade 

comercial compatível com o objeto licitado”. Aos olhos do relator, 

o “objeto social da empresa delineado no contrato social 

devidamente registrado comprova não apenas o exercício da 

atividade empresarial requerida na licitação, mas também que a 

empresa o faz de forma regular. E nesse ponto ressalto que a 

Administração deve sempre prestigiar a legalidade. Não basta que 

a licitante detenha a capacidade comercial de fato, faz-se 

necessário que ela esteja em conformidade com a lei”  

 

  Nesse contexto, é crucial ressaltar que a licitante atendeu às exigências 

relativas as atividades descritas em seu objeto social. Neste sentido discorreu 

a Corte de Contas da União por meio do Acórdão nº 571/2006 – Segunda 

Câmara.  

“Se uma empresa apresenta experiência adequada e suficiente para 

o desempenho de certa atividade, não seria razoável exigir que ela 

tenha detalhado o seu objeto social a ponto de prever 

expressamente todas as subatividades complementares à atividade 

principal.” 



Por essa razão, não há fundamento para que a Pregoeira desqualifique a 

Recorrida com base na especificação do objeto social delineado no Contrato 

Social da empresa. 

Dessa maneira, é possível constatar que a licitante possui em seu contrato 

social ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, não havendo 

necessidade que essa descrição contratual seja “ipsis litteris” com o item 

licitado, como também já forneceu o kit de irrigação, conforme comprovação 

através dos Atestados de Capacidade técnica.  

Portanto, sobre o pedido para que a Codevasf retorne o julgamento e 

decida pela inabilitação da Recorrida por não apresentar no seu contrato social 

ramo de atividade pertinente ao do objeto licitado, a Pregoeira decide pela 

Improcedência.  

4.2.  A empresa declarada vencedora, VIA 40 SOLUCOES LTDA, ofertou 

o produto sem detalhar os materiais que compõem o kit, marcas, modelos 

ou croqui de montagem, apenas replicando a descrição do item licitado 

presente no edital. 

No recurso apresentado pela Recorrente, foi solicitada a desclassificação 

com base no argumento de que o modelo oferecido pela Recorrida não incluiu 

a lista dos materiais que compõem o kit.  

A área técnica da Codevasf informou que:  

“A empresa VIA 40 SOLUÇÕES EIRELI apresentou proposta 

para fornecimento de kit de irrigação da marca Naandanjain. É 

bem verdade que a empresa VIA 40 SOLUÇÕES EIRELI não 

citou o modelo nem o croqui, entretanto, em diligência feita no 

site da fabricante e em kits de irrigação do mesmo modelo 

recebido em anos anteriores na Codevasf/8ªSR, utilizando-se do 

formalismo moderado, entendemos que a falta dessas informações 

não prejudicou a análise da proposta .” 

Dessa forma, a empresa via 40, apesar de não listar o modelo e o croqui, não 

inviabializou a proposta, uma vez que área técnica da Codevasf e a pregoeira 

têm o dever e o poder de agir, buscando sanar informações que estejam 

disponíveis para todos os interessados, conforme subitem 9.4 alínea ‘c3’ do 

edital n° 09/2023: 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 

efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 56 da Lei nº 



13.303/2016, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 

podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

i. Questionamentos junto ao licitante vencedor para 

apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 

custos com indícios de inexequibilidade;  

 ii. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

 iii. Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias.  

 

Dessa forma, constatamos que a licitante apresentou proposta e catálogo 

válidos, uma vez que o produto ofertado pode ser diligenciado no site do 

fabricante, verificando as especificações.  

 Portanto, em relação ao pedido para que a Codevasf retorne o julgamento 

e decida pela inabilitação da Recorrida por não ter listado os materias que 

compõem o kit na sua proposta e catálogo, a Pregoeira decide pela 

Improcedência. 

 

4.3. A empresa declarada vencedora, VIA 40 SOLUCOES LTDA, 

apresentou como modelo ofertado o kit HORTA da marca NAANDANJAIN, 

entretanto o modelo ofertado não atende as especificações do edital, 

especialmente no que tange ao ANEXO III item 05, que requer 46 unidades 

do Conector dentado macho de 8,0mm, sendo que o kit horta ofertado não 

apresenta essa quantidade de conectores. 

No recurso interposto, a Recorrente solicitou a desclassificação com base 

no argumento de que o modelo ofertado pela Recorrida não atende às 

especificações solicitadas no Edital nº 09/2023.  

A área técnica da Codevasf informa que:  

“Com relação ao recurso da recorrente de que o modelo ofertado 

não atende ao anexo III, esclarecemos que no referido anexo há 

uma ressalva para a quantidade de conectores do item 05, que é 

atendida pelo kit de irrigação proposto pela licitante vencedora. 

Segue ressalva com destaque para o item 05:  

“Desde que não comprometa o perfeito funcionamento do sistema 

de irrigação, os itens 02; 05 a 12; 14; 16 e 17 poderão ser 

substituídos pelas seguintes peças: 01 (uma) Luva de redução com 

rosca 1”x3/4; 01 (uma) curva de 90º compressão de 25mm macho 

¾”; 25 (vinte e cinco) metros do tubo PN80 de 25mm, com 

proteção contra UV; 01 (uma) curva de 90º de compressão de 

25mm; 01 (um) Tê de compressão de 25mm; 02 (dois) tampão 

final de compressão de 25mm; 20 (vinte) adaptador  de 9/12mm 



(ranhura x fêmea); 20 (vinte) conector inicial com anel 4 pontas 

(DI=13 mm); 20 (vinte) final de linha (DI=13mm); 02 (duas) 

união compressão de 25mm; 10 (dez) união com anel 4 pontas 

(DI=13mm); 15 (quinze) tampão para adaptador 9/12mm.”  

 

Portanto, é observável que a licitante apresentou um modelo em 

conformidade com as especificações requeridas no Edital nº 09/2023.  

Sendo assim, sobre o pedido para que a Codevasf retorne o julgamento e 

decida pela inabilitação da Recorrida por não ter apresentado proposta que 

atenda às especificações do Edital nº 09/2023, a Pregoeira decide pela 

Improcedência. 

 

4.4. A empresa vencedora, VIA 40 SOLUCOES LTDA, não apresentou 

Atestados de Capacidade Técnica (ACT’s) que comprovassem a quantidade 

mínima de 30% exigida no Termo de Referência do edital.  

A Recorrente alega que a Recorrida não apresentou a capacidade técnica 

no quantitativo exigida na alínea “a”, do subitem 9.1.3 do Termo de 

Referência, do Edital nº 09/2023. 

A esse respeito, a área técnica da Codevasf informou que o quantitativo 

mínimo para atestar a qualificação técnica era de 357 Kits de irrigação 

localizada por gotejamento, com capacidade para irrigar uma área de 500m², 

ou equipamentos similares, ou seja, 30% de 1.190, conforme especificado no 

Termo de Referência. 

Podemos observar que a licitante apresentou atestado de capacidade 

técnica de 30% do objeto licitado, conforme solicitado no subitem 9.1.3 do 

Termo de Referência do Edital nº 09/2023:  

I - Consideram-se fornecimentos similares, aqueles que se referem 

ao mesmo tipo de máquina, equipamento ou material previsto no 

item para a qual o licitante concorre, em quantidade de, no 

mínimo, 30% do previsto no referido item.  

II - Também serão considerados fornecimentos  similares, para 

fins de comprovação da experiência do licitante, aqueles que se 

referem aos equipamentos de mesma natureza e função, bem como 

aqueles usados no mesmo ramo de atividade (tais como: irrigação, 

piscicultura, pesca, panificação, etc.), de acordo com os itens da 

licitação para os quais a empresa apresentou proposta.  

III- É permitida ao licitante a soma de atestados para o 

atendimento das exigências, desde que todas em seu nome na parte 

do fornecimento que lhe cabe.  



Com base no princípio do formalismo moderado entendemos que há 

conformidade de natureza entre o item em disputa e os que  foram entregues 

pela Recorrida nos três atestados de capacidade técnicas apresentados.  

Portanto, constata-se que a Recorrida cumpriu os requisitos estabelecidos 

no Edital, tanto em termos de quantidade quanto de similaridade, 

considerando que os equipamentos estão voltados para o desenvolvimento de 

Arranjos Produtivos Locais – APL. 

Dessa forma, sobre o pedido para que a Codevasf retorne o julgamento e 

decida pela inabilitação da Recorrida por não apresentar capacidade técnica 

no quantitativo e com a similaridade exigida no Termo de Referência do 

Instrumento Convocatório, a Pregoeira decide pela Improcedência. 

 

5. DA DECISÃO 

Pelo exposto nos subitens 4.1, 4.2, 4.3 e 4.4, a Pregoeira decide: 

a) Sobre o pedido para que a Codevasf retorne o julgamento e decida pela 

inabilitação da Recorrida por não apresentar no seu contrato social ramo 

pertinente ao do objeto licitado, a Pregoeira decide pela Improcedência;  

b) Sobre o pedido para que a Codevasf retorne o julgamento e decida pela 

inabilitação da Recorrida por não ter listar os materias que compõem o kit 

em sua proposta e catálogo, a Pregoeira decide pela Improcedência; 

c) Sobre o pedido para que a Codevasf retorne o julgamento e decida pela 

inabilitação da Recorrida por não ter apresentado proposta que atende as 

especificações do Edital nº 09/2023, a Pregoeira decide pela 

Improcedência; 

d) Sobre o pedido para que a Codevasf retorne o julgamento e decida pela 

inabilitação da Recorrida por não apresentar atestado de capacidade 

técnica no quantitativo e com a similaridade exigida no Termo de 

Referência do Instrumento Convocatório, a Pregoeira decide pela 

Improcedência; 

e) Submeter a presente decisão à Autoridade Superior, conforme estabelece 

o inciso IV, do art. 13, do Decreto nº 10.024/2019. 

 

Todos os documentos mencionados nesta Decisão encontram-se disponíveis no endereço 

eletrônico: https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-

regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-2023-

e-seus-anexos/ 

 

Claudenes Viana Furtado 

Pregoeira 

Det. 004/2023 

https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-2023-e-seus-anexos/
https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-2023-e-seus-anexos/
https://editais2023.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2023/edital-no-09-2023-e-seus-anexos/
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 

Eu Flávia Stela Gonçalves Vieira, CPF nº 967.962.006-91 e RG nº 7.663.059  

denominada representante legal do Instituto Rede Terra, CNPJ: 02.897.670.0001-88 com 

sede a Rua 06, Quadra 17, Lote 1, Setor Gomes da Frota , Cristalina Estado de Goias. 

Atesto para fins de comprovação técnica que a Empresa VIA 40 SOLUÇÕES LTDA, 

CNPJ nº 17.902.979/000196, com endereço a Praça Barão de Mossamedes, Qd 23, Lt 

12, S/n, Centro, CEP: 76.150-000, Mossamedes-Go, forneceu para o Instituto Rede 

Terra 350 kits de Irrigação por Gotejamento para irrigação de áreas de 500m² e 1.000m², 

sendo que, está cumpriu com todas as normas contratuais com nosso instituto no 

fornecimento de materiais de irrigação e ferramentas no Projeto de Economia Solidária. 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS  UND QUANTIDADE 

Tê PVC soldável 32mm  UND 350 

Tubo PVC soldável 32mm  UND 3.500 

Adaptador PVC soldável 32mm  UND 1.400 

Curva PVC soldável 32mm na versão 90°  UND 350 

Joelho PVC soldável 32mm na versão 90°  UND 350 

União PVC soldável 32mm  UND 700 

Flange PVC soldável 32mm  UND 700 

Registro PVC soldável 32mm  UND 350 

Boia comum 32mm  UND 350 

Abraçadeira reforçada 32mm  UND 700 

Corda fina de nylon para bomba 10mm  KG 350 

Bomba sapo, vazão média 1.400 l/h, potência 300 watts, saída de 3/4”  UND 350 

Tubo de cola PVC 75g  UND 350 

Adaptador PVC de 32mm x ½” LR  UND 700 

Torneira de PVC de ½”  UND 700 

Adaptador PVC soldável de 32mm x 3/4"  UND 700 

Abraçadeira reforçada 1”  UND 700 

Caixa d’água de polietileno  com capacidade para 2.000 litros UND 350 

Fita de gotejo M 3.500 

 

 

Cristalina, 11 de outubro de 2018. 

 

Flávia Stela Gonçalves Vieira 
Coordenadora Geral 

 

http://www.redeterra.org.br/













